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LEI Nº 1.177, DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 

 

 

Cria o cargo de Psicólogo no Plano de Cargos e 

Funções da Prefeitura Municipal de Porto Vera 

Cruz, Lei nº 68/93 e dá outras providências. 

 

 

A Prefeita Municipal de Porto Vera Cruz, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e ela sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica criado o cargo de Psicólogo no Plano de Classificação 

dos Cargos e Funções da Prefeitura Municipal de Porto Vera Cruz, Lei nº 68/93 de 16 

de dezembro de 1993, com a seguinte especificação: 

 

Nível           Quantidade       Denominação de Classe            Código                Padrão 

 

Principal             01                        Psicólogo                       1.2.36.8                   08 
                                                          
                                                                    

Parágrafo Único: O presente cargo fica criado na Série de Serviços de 

Saúde e Assistência Social. 

     

Art. 2º - As especificações exigidas para a nomeação do servidor na 

forma desta Lei, a carga horária, deveres e atribuições são as que constam do anexo 

único desta Lei, que passa a integrar a mesma. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Vera Cruz, em 23 de 

janeiro de 2013. 

 

 

                                                 VANICE HELENA ANDRADE DE MATOS 

                                                    Prefeita Municipal 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

Em 23 de janeiro de 2013. 
 

Giancarlos Tizian 

Secretário Mun. de Administração 
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ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 1.177/2013 

 

 

CLASSE: PSICÓLOGO 

 

CÓDIGO: 1.2.36.8 

 

SINTESE DOS DEVERES: 

 

Executar atividades nos campos de psicologia aplicada ao trabalho, de orientação na 

área escolar e da clínica psicológica.  

 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, 

readaptação, avaliação das condições pessoais do servidor; proceder a análise dos 

cargos e funções sob o ponto-de-vista psicológico, estabelecendo os requisitos 

necessários ao desempenho dos mesmos; efetuar pesquisas sobre atitudes, 

comportamentos, moral, motivação, tipos de liderança; averiguar causas de baixa 

produtividade; assessorar o treinamento em relações humanas; fazer psicoterapia breve, 

ludoterapia individual e grupal, com acompanhamento clínico, para tratamento dos 

casos; fazer exames de seleção em crianças, para fins de ingresso em instituições 

assistenciais, bem como para contemplação com bolsas de estudos; empregar técnicas 

como testes de inteligência e personalidade, observações de conduta, etc.; atender 

crianças excepcionais, com problemas de deficiência mental e sensorial ou portadora de 

desajustes familiares ou escolares, encaminhando-se para escolas ou classes especiais; 

formular hipóteses de trabalho para orientar as explorações psicológicas, médicas e 

educacionais; apresentar o caso estudado e interpretado à discussão em seminário; 

realizar pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material 

psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos casos; elaborar relatórios de 

trabalhos desenvolvidos; redigir a interpretação final após o debate e aconselhamento 

indicado a cada caso, conforme as necessidades psicológicas, escolares, sociais e 

profissionais do indivíduo; manter atualizado o prontuário de cada caso estudado, 

fazendo os necessários registros; manter-se atualizado nos processos e técnicas 

utilizadas pela Psicologia; realizar atendimento e acompanhamento de programas 

sociais; executar tarefas afins. 

 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

 

Carga horária de 35 horas semanais. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

a) Idade: de 18 anos até 69 anos 

b) Instrução: Superior Completo 

Habilitação: Específica para o exercício legal da profissão. 


